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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2020 

(Do Sr. CÁSSIO ANDRADE) 

Altera a Lei nº 13.979, de 7 de fevereiro de 
2020, para estabelecer procedimentos 
sanitários e de saúde a passageiros e 
tripulações de embarcações nacionais e 
internacionais quando for declarado 
pandemia pela Organização Mundial da 
Saúde- OMS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 7 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

Art. 2º O art. 3º Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art.3º. 
.................................................................................. 

IX – Previsão de uso de máscaras em passageiros e 
tripulações que estejam embarcados em aeronaves, 
ônibus de turismo e cruzeiros marítimos e trabalhem nos 

aeroportos, portos e rodoviárias.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição traz medida bastante simples, que tem 

por objetivo combater a disseminação da pandemia do coronavírus, Covid-19, 

no território brasileiro. 
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Há poucos meses, precisamente em dezembro de 2019, o 

novo coronavírus ocupou os noticiários mundial por conta do estrago que 

estava fazendo na primeira cidade onde foi detectado, em Wuhan, na China. 

O que parecia distante da realidade do Brasil se tornou o centro 

das atenções e das precauções em caráter excepcional e emergencial, já que o 

vírus tem se alastrado de maneira completamente imprevista em várias 

nações. Está agora em seu maior pico no continente europeu. 

No final de fevereiro, foi confirmado pelo Ministério da Saúde o 

primeiro caso de coronavírus no Brasil de um senhor que fez viagem para 

Itália. A partir do início de março, começaram os casos de transmissão local. 

Desde então, só aumentam os números dos contaminados pelo Covid-19. 

Diante de tamanha preocupação com a pandemia, é muito 

importante que medidas de precaução sejam adotadas. É verdade que lavar as 

mãos, higienizá-las com álcool em gel sejam maneiras eficazes no combate a 

disseminação do Covid-19, porém, em muitos locais, estão sumindo das 

prateleiras o álcool em gel. 

 Acredita-se que o uso de máscaras em passageiros e 

tripulações que estejam embarcados em aeronaves, ônibus de turismo e 

cruzeiros marítimos e trabalhem nos aeroportos, portos e rodoviárias seja uma 

maneira muito eficaz também para combater a disseminação do coronavírus. 

Diante do exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei em caráter excepcional e de urgência. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2020. 

 
 

Deputado CÁSSIO ANDRADE 

                                                      PSB/PA 
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Deputado LUCIANO DUCCI 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos 

sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 

base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e 

deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 

preservação da saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e 

a assistência à família conforme regulamento;  
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II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

 

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 

Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação 

ou aquisição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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